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ENTIDADES

1. GRUPO DE ENTIDADES
_________________________________________________________________

Associação Agrícola de Valinhos e Região – AAV

Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Valinhos - AEAAV

Associação dos Moradores do Country Club - AMCC

Associação dos Amigos dos Sítios de Recreio dos Cafezais - AASRC

Associação dos Moradores das Chácaras Alpinas - AMCA

Associação Residencial Vale Verde - ARVV

Centro de Cidadania, Defesa dos Direitos Humanos e Desenvolvimento Social 
“Dorothy Stang” – CCDDHDS DOROTHY STANG

Centro de Formação e Lazer – CEFOL

Comissão de Meio Ambiente e Urbanismo – CMAU OAB/SP-Valinhos

Condomínio Agrário Núcleo Capivari – CANC

Mobiliza Plano Diretor Valinhos - MOBILIZA

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SP-Valinhos

Sindicato Rural de Valinhos – SRV



PROCESSO 
DE 
TRABALHO

2. PROCESSO DE TRABALHO – PRINCIPAIS FASES

10/2021 Formação do Grupo

11/2021 Protocolo com PMV

12/2021 Participação nas Oficinas com a comunidade

01 – 02/2022 Estudo Revisões PD e LUOS

05/03/2022 EG01 – Minuta do Plano Diretor rev02 

02/04/2022 EG02 – Minuta da Lei de Uso e Ocupação do Solo rev02

09/04/2022 EG03/TT - Cultura, Políticas Sociais e Condições de Moradia

23/04/2022 EG04/TT - Finanças Municipais e Estresse Hídrico

30/04/2022 EG05/TT – Produção Rural, Núcleos Irregulares, Saúde Ambiental e 
Degradação Ambiental

07/04/2022 EG06/TT – Mobilidade Urbana, Enclaves Urbanos e Conflitos de Uso e 
Ocupação

23/07/2022 Revisão 04 e Preparação Audiência Pública

06/08/2022 Audiência Pública Revisão 04 – Fase Executivo

12/11/2022 Preparação Reunião com Comissão de Sistematização PD-LUOS CMV

17/11/2022 Reunião com Comissão de Sistematização PD-LUOS CMV



DOCUMENTO 
DE 
CONTRIBUIÇÕES

PD & LUOS
rev 03

3. DOCUMENTO ELABORADO



O PLANO 
DIRETOR –

O QUE É

LEI MUNICIPAL DEFINIDA PELO ESTATUTO DA CIDADE (LF 10.257/2001) COMO O 

INSTRUMENTO BÁSICO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL:

• Elaboração deve ser participativa em todas as etapas

• Organiza o desenvolvimento socioeconômico e o funcionamento político 

administrativo do Município 

• Integra o processo de planejamento municipal => O Plano Plurianual, as 

Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual devem incorporar as diretrizes e 

prioridades nele contidas

• Engloba o território do Município como um todo e define a destinação de suas 

partes a partir da função social da propriedade e da cidade

• Define princípios, diretrizes e objetivos para a política urbana e territorial que 

orientarão a gestão municipal e a fiscalização pelo Ministério Público

• Compõe conjunto de Leis para a gestão urbana e territorial (PD, LUOS, COE, 

CPPA) + articula-se com Leis regionais e supramunicipais (PDUI, ZEE)

• Define instrumentos e orienta investimentos para as propostas => NÃO É LISTA 

DE INTENÇÕES! => partilha ônus e bônus 



O PLANO 
DIRETOR -

CONTEÚDOS 

▪ POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O 
DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL E 
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL (Garantia de produção, 

saúde e bem-viver para as gerações presentes e futuras)

-----------------------------------------------o----------------------------------------------

▪ REGRAS DE ORDENAÇÃO DO TERRITÓRIO

USOS URBANOS

Residencial

Comercial e Serviços

Industrial

Transporte, Comunicação 
e Utilidades

Institucional e áreas 
verdes

Esporte e lazer

USOS RURAIS

Agricultura

Institucional e áreas 
verdes

Produção animal

Produção florestal

Mineração

Turismo campestre e lazer

Pesquisa e educação

USOS DE 
PRESERVAÇÃO
Florestas

Orlas e superfícies 
aquáticas

Formações geológicas

Paisagens notáveis

Institucional e áreas 
verdes

Sítios arqueológicos



O PLANO 
DIRETOR -
.

FUNDAMENTOS

▪ Reconhecimento dos direitos dos cidadãos à 
moradia digna, à terra, à cidade, ao ambiente 
saudável

▪ Princípios definidos pela comunidade devem 
nortear as decisões e as ações tomadas na gestão 
e a escolha dos instrumentos

▪ Deve prever o sistema de planejamento e de 
gestão democrática e participativa para 
implementação e acompanhamento

▪ Não admitir: instrumentos não associados às 
propostas; propostas sem instrumentos; 
instrumentos contraditórios; instrumentos sem 
delimitação física no território



MINUTA DO 
PLANO 
DIRETOR/

Processo

• 2014 – G & A

• 2018 a 2020 (21) – GEO 
BRASILIS

• 2021 em diante PMV

• ERRÁTICO 
METODOLOGICAMENTE

• FOCO DO EXECUTIVO: 
“ATUALIZAÇÃO” DA LUOS

• PARTICIPAÇÃO POPULAR  
“A FÓRCEPS”



MINUTA DO 
PLANO 
DIRETOR/

Forma

• REVISÃO ATUAL SEM 
RELATÓRIO TÉCNICO  
JUSTIFICATIVO (ênfase à 
necessidade de arrecadação como 
mote principal) 

• TRADICIONAL TÉCNICAMENTE

• POLÍTICAS PÚBLICAS SEM 
UNIFORMIDADE DE TRATO



MINUTA DO 
PLANO 
DIRETOR/

Conteúdo

• FOCO DO EXECUTIVO: URBANIZAÇÃO 
MÁXIMA POSSÍVEL DO TERRITÓRIO

• DESCONSIDERAÇÃO AOS PROCESSOS E 
RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA 
PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE

• TRAZ AGRAVAMENTO DE PROBLEMAS 
EXISTENTES

• AUSÊNCIA DE CAMINHOS CLAROS DE 
RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS E 
CONFLITOS



IMAGEM DE 
SATÉLITE DE 
VALINHOS 
PERÍMETRO 
URBANO ATUAL 
EM AMARELO:
▪ Fragmentação 

urbana

▪ Glebas não -
parceladas, lotes 
vazios e/ou 
subutilizados 

▪ Dispersão urbana (09 
ZUI´s + PUcentral) e 
das infraestruturas



Fonte: Prefeitura 
Municipal de Valinhos, 
2022.

MACROZONEAMENTO 
PROPOSTO:

▪ Expansão urbana 
dissimulada (MDO´s 1 a 4)

▪ Intensificação da 
fragmentação urbana

▪ Confinamento da zona 
rural



MACROZONEAMENTO 
PROPOSTO “ TRADUZIDO”:

 URBANIZAÇÃO EXTENSIVA 
NO MUNICÍPIO (mancha cor 
Rosa)

 REDUÇÃO DRÁSTICA DA 
ÁREA RURAL



MACROZONEAMENTO 
PROPOSTO “ TRADUZIDO” 
COMPARADO COM PERÍMETRO 
URBANO ATUAL (linha amarela):

 EXPANSÃO URBANA EM 
ÁREA RURAL E DE PROTEÇÃO



É PRECISO HAVER DIRETRIZES E VALORES CLAROS PARA GARANTIR UM EFETIVO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E QUALIDADE DE VIDA PARA TODOS

REDEFINIR MACROZONAS PARA:

• conter expansão urbana

• manter perímetro atual e 
requalificar áreas já urbanizadas

• ampliar horizonte de 
desenvolvimento econômico 
com ênfase na tradição rural, no 
turismo campestre  e na 
qualificação dos setores urbanos 
com maior qualidade urbana 
(usos urbanos/ mobilidade/ SEL)

• investir nas PPPrioritárias (crise 
hídrica/ vulnerabilidade social/ 
mudanças climáticas/ segurança 
alimentar)

Fonte: Prof. Dra. Arq. Maria Amélia D. F. D´Azevedo Leite, 
REUNIÃO COM A COMUNIDADE, AEAAV,Valinhos, 2019.

PROPOSTA DE MACROZONEAMENTO PARA 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR III



Perímetro urbano extenso, com  
áreas vazias não parceladas, lotes 
sem ocupação e/ou subutilizados



Levantamento preliminar de lotes vagos
Fonte: Prefeitura Municipal de Valinhos, 2022.

Levantamento preliminar de lotes industriais e subutilizados, Eixo Rod. Anhanguera
Fonte: AEAAV, 2022.



Levantamento preliminar de lotes industriais vagos, Bairro Country Club.
Fonte: AMCC, 2022.



Parcelamento ilegal e 
construções 
irregulares, Bairro 
Dois Córregos.
Fonte: Imagem de 
satélite, Google Earth, 
2022





Especulação imobiliária em anúncio de 
venda de área rural atual a apartir da 
aprovação do Plano Diretor 



Zoneamento Ecológico 
Econômico do Estado 
de São Paulo com  
perspectivas para a 
região de Campinas até 
2035 => CRITICIDADE 
SOCIOECONOMICA E 
AMBIENTAL => 
MUNICÍPIOS DEVEM 
PRIORIZAR RESILIÊNCIA 
E CONTROLAR 
DEGRADAÇÃO











A Q7,10 é a vazão mínima de 7 
dias consecutivos com período 
de recorrência de 10 anos. 
Este valor é adotado como 
referência para concessão das 
outorgas e também para 
definição da situação hídrica 
dos reservatórios.
As vazões mínimas
para os períodos
críticos de oferta d’água são 
importantes para o
abastecimento de água 
urbano, pequenas centrais 
hidroelétricas, estudos de 
avaliação da qualidade e das 
águas e apoio à instrução de 
processos de outorga.

Fonte: Prefeitura Municipal de Valinhos, 2022.

DISPONIBILIDADE HÍDRICA Q7, 10 - Valinhos



DISPONIBILIDADE HÍDRICA Q7, 10 - Valinhos

Fonte: Prefeitura Municipal de Valinhos, 2022.

Observar que sub-bacias 
com boa capacidade hídrica 
(tons de azul mais fortes) 
estão sendo desprezadas 
como mananciais na borda S 
e SO.
Eram sub-bacias protegidas 
no PD II e foram 
descadastradas no PD III 
para fins de urbanização.  Os 
Projetos de Lei  em discussão 
agravam  isso.
Continuam produtoras 
potenciais de água.
Pontos de captação atuais 
em amarelo.



SUB-BACIAS DO MUNICÍPIO COM 
PERÍMETRO URBANO ATUAL

 PARTE AINDA NÃO IMPACTADA

 BORDAS SO/S COM 
POSSIBILIDADE AINDA DE 
PRESERVAÇÃO PARA 
MANANCIAIS DE 
ABASTECIMENTO FUTURO

 SÃO ÁREAS DE PRODUÇÃO 
RURAL OU DE CHÁCARAS, E 
POSSUEM FRAGMENTOS 
FLORESTAIS SIGNIFICATIVOS



É PRECISO HAVER DIRETRIZES E VALORES CLAROS PARA GARANTIR UM EFETIVO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E QUALIDADE DE VIDA PARA TODOS

REDEFINIR MACROZONEAMENTO 
E ZONEAMENTO A PARTIR DAS 
BACIAS HIDROGRÁFICAS COMO 
UNIDADES DE PLANEJAMENTO:  
 controlar uso e ocupação em 

relação à geodinâmica da 
bacia (cabeceiras, vertentes e 
fundos de vales) e 
recuperação de APP´s e 
nascentes

Gestão integrada das bacias 
com municípios vizinhos

Fonte: Prof. Dra. Arq. Maria Amélia D. F. D´Azevedo Leite, REUNIÃO COM A 
COMUNIDADE, AEAAV,Valinhos, 2019.

PROPOSTA DE UNIDADES DE PLANEJAMENTO POR 
BACIAS E SUB-BACIAS

Mancha do 
perímetro 
urbano atual

Bacia do 
Ribeirão 
Pinheiros



Sistemas de 
abastecimento de água 
não suprem perímetro 
urbano atual.
Manchas de cores 
amarelo e lilás são 
supridas por poços 
profundos e fontes 
alternativas (poços 
freáticos, nascentes).



Sistemas de 
abastecimento de água 
não suprem perímetro 
urbano atual.
Manchas de cores 
amarelo e lilás são 
supridas por poços 
profundos e fontes 
alternativas (poços 
freáticos, nascentes).



Textos justificativos e 
propostas originais  
formulados pela Geo
Brasilis que servem 
de base para a atual 
Minuta de PL do 
Plano Diretorjá
traziam contradições 
internas que 
persistem.
=> Diferença entre o 
discurso e a intenção 
da ação.

Fonte: Prefeitura 
Municipal de Valinhos, 
2019/ 2022.



Contradições 
entre análises 
técnicas feitas 
pela Geo Brasilis 
e os PL´s do 
Plano Diretor e 
da LUOS 
encaminhados 
pelo Executivo









LEI DE USO E 
OCUPAÇÃO 
DO SOLO

LEI MUNICIPAL ADVINDA E COMPLEMENTAR À LEI DO PLANO DIRETOR:

• Define estratégia de ordenamento físico do Município dividindo o território em 

Zonas a partir do Macrozoneamento estabelecido na Lei do Plano Diretor com o 

objetivo de controlar a utilização do espaço e autorizar atividades afins

• As Zonas são caracterizadas por um conjunto de regras de parcelamento, 

ocupação e uso do solo aplicáveis às respectivas porções do território que 

ocupam

REGRAS - exemplos:

• Parcelamento: dimensões (máximas e mínimas) de quadras e vias

• Ocupação: volumetrias das construções (áreas de pavimentos, número de 

pavimentos, altura das edificações), controle ambiental (áreas vegetadas e 

permeáveis), controle de riscos e mobilidade (declividades máximas)

• Uso: compatibilidade de/entre atividades e condições de instalação, controle de 

atividades X serviços urbanos e infraestruturas, otimização do espaço e melhor 

interação com os usuários

=> Desenvolvimento integrado ao ambiente / Cidade para as pessoas



ZONEAMENTO URBANO 
PROPOSTO:
▪ Não mostra expansão 

urbana dissimulada 
(MDO´s 1 a 4)

▪ Extensa zona mista

▪ Parcelamento intensivo



ZONEAMENTO PROPOSTO 
COM PERÍMETRO URBANO 
ATUAL:
▪ Não mostra expansão 

urbana dissimulada 
(MDO´s 1 a 4)

▪ Extensa zona mista

▪ Parcelamento intensivo



▪ INCONSISTÊNCIAS DO MAPEAMENTO: 
Zonas não inseridas



ZONEAMENTO 
PROPOSTO 
TRADUZIDO:
• Expansão de áreas

de predominância 
residencial, 
comercial e 
industrial sobre 
áreas rurais e de 
conservação 
ambiental

• Expansão urbana
em áreas sem
infraestrutura e
mobilidade
urbana atual ou
prevista



ZONEAMENTO 
TRADUZIDO COM 
PERÍMETRO URBANO 
ATUAL:
• Expansão urbana

efetiva em áreas 
rurais, de 
conservação 
ambiental e 
desprovidas de 
infraestrutura, à 
revelia da 
disponibilidade de 
áreas vazias e 
subutilizadas 
dentro do 
perímetro urbano 
atual











GRATOS PELA ATENÇÃO!

GRUPO DE TRABALHO/ AEAAV – PD:
Eng. Mário Antônio Masteguin

Eng. Hélio Bortoletto Júnior
Eng. José Luiz Martini
Eng. Fernando Torsani

Arq. Maria Amélia Devitte Ferreira D´Azevedo Leite
Arq. Alexandre Tonetti
Eng. Edilson Pentean


